PROJETO DE LEI  Nº  773, DE 2003
 Declara de utilidade pública a “Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Piracicaba”.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

                    Artigo 1º- É declarada de utilidade pública a “Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Piracicaba”.                    



Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
                    
A “Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Piracicaba” foi fundada em 30/06/99, por um grupo de amigos e pais de crianças autistas, ao constatarem o muito que havia de fazer por essas crianças e adolescentes.

O autismo é uma doença grave, crônica, incapacitante, que compromete o desenvolvimento normal de uma criança.

A Associação tem como finalidade prestar assistência, promover e incentivar pesquisas e estudos sobre o Autismo, bem como desenvolver programas de amparo, ajuda, adaptação, reabilitação e integração social.

Sala das Sessões, em 9/9/2003

a) ROBERTO MORAIS - PPS

Sistema SPL - Originalidade: 43064 -090903163500896


